
LEI Nº. 2.605 DE 4 DE JANEIRO DE 2010

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período
2010 a 2013 do Município de Mossoró.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º. Esta lei institui o Plano Plurianual (PPA) para

o quadriênio 2010 a 2013, em cumprimento ao dis-
posto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Fe-
deral, estabelecendo, para o período, os programas
com seus respectivos objetivos, indicadores e mon-
tantes de recursos estimados a serem aplicados em
despesas de capital e outras delas decorrentes e nas
despesas de duração continuada, na forma dos Ane-
xos.
Art. 2º.  As prioridades e metas para o ano 2010 são

aquelas previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para 2010, incorporando-se, desde já, à presente lei.
Art. 3º.  A exclusão ou alteração de programas

constantes desta lei, bem como a inclusão de novos

programas serão propostos pelo Poder Executivo,
através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou
Projeto de lei específico.
Parágrafo único. Não se consideram alterações de

programas as correções ou adequações de nomen-
clatura, metas fiscais e órgãos executores ou res-
ponsáveis por acompanhamento ou avaliação de
ações orçamentárias constantes do plano plurianual.
Art. 4º.  A inclusão, exclusão ou alteração de ações

orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer
por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus
créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo pro-
grama, as modificações conseqüentes.
Parágrafo Único. De acordo com o disposto no

caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado
a adequar as metas das ações orçamentárias para
compatibilizá-las com as alterações de valor ou com
outras modificações efetivadas na lei orçamentária
anual.
Art. 5º.  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar,

incluir ou excluir produtos e respectivas metas das

ações do Plano Plurianual, desde que estas modifi-
cações contribuam para a realização do objetivo do
Programa.
Art. 6º.  O Poder Executivo enviará à Câmara de

Vereadores, como anexo ao projeto de lei de diretri-
zes orçamentárias, relatório de avaliação dos resul-
tados da implantação deste Plano.
Art. 7º.  O Poder Executivo instituirá Sistema de

Avaliação do Plano Plurianual, sob a coordenação da
Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e
Finanças, conforme dispuser regulamento.

Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró (RN), 04 de janeiro de 2010.

Maria de Fátima Rosado Nogueira
Prefeita

JORNALOFICIALDEMOSSORÓ
MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2010

Prefeita: Maria de Fátima Rosado Nogueira

* Ano III * Número 48-c * R$ 1,00

Poder Executivo



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 20102



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 20103



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 20104



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 20105



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 20106



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 20107



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 20108



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 20109



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201010



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201011



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201012



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201013



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201014



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201015



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201016



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201017



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201018



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201019



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201020



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201021



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201022



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201023



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201024



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201025



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201026



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201027



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201028



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201029



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201030



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201031



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201032



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201033



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201034



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201035



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201036



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201037



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201038



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201039



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUINTA-FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 201040

EXPEDIENTE

Maria de Fátima Rosado Nogueira
Prefeita

Ruth Alaíde da Escóssia Ciarlini Medeiros
Vice-prefeita

Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário-Chefe do Gabinete da Prefeita

Edna Paiva de Souza
Gerente Executiva 
de Expediente

Comissão do Jornal Oficial de Mossoró

Diretor-Geral
Ivanaldo Fernandes Costa Júnior
gerente de Comunicação Social

Antonio Duarte Neto
Diretor Financeiro

José Wanderley Faustino 
Assinatura/Distribuição

Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
instituído pela LEI N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Gerência da Comunicação Social.

Endereço: 
Palácio da Resistência – Avenida Alberto Maranhão, 1751 – Centro - CEP: 59600-005 – Fone: (84)3315-4929
Email: jom@prefeiturademossoro.com.br


